
    Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022

DECRETO Nº 50.502, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de setembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 20 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Romário Pereira de Jesus, matrícula 57.051, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014325539 e o
código CRC 2781927D.

DECRETO Nº 50.503, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 20 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Máilica Silva Costa Ramos, matrícula 57.057, para o cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014325783 e o
código CRC EFFC3438.

DECRETO Nº 50.510, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline Rodrigues Gonçalves, matrícula 99.439, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014327924 e o
código CRC C69978E1.

DECRETO Nº 50.509, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 20 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Antônia Francisca da Silva Santos, matrícula 57.058, para o cargo de Auxiliar
de Educador.
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Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014327893 e o
código CRC 8D8AEC31.

DECRETO Nº 50.470, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

Inae Santos Godinho, matrícula 53.964, do cargo de Professor Ensino Fundamental Arte,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322124 e o
código CRC 4B5C42DD.

DECRETO Nº 50.471, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de outubro de 2022:

 

Patricia Aparecida Padilha da Silva, matrícula 56845, do cargo de Professor 1°-5° ano
Ensino Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322197 e o
código CRC 8830C3C0.

DECRETO Nº 50.472, de 16 de setembro de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

 Fatima Aparecida Goncalves Costa, matrícula 99244, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322391 e o
código CRC EAD1AA74.

DECRETO Nº 50.474, de 16 de setembro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 18 de setembro de 2022:
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Rogerio Bertotti, matrícula 94855, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322427 e o
código CRC DEE5BDCD.

DECRETO Nº 50.473, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 14 de setembro de 2022:

 

Claudia Cristina Fernandes, matrícula 99.208, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322465 e o
código CRC 8C09DE9E.

DECRETO Nº 50.475, de 16 de setembro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

Thais Bilik Domingos, matrícula 54198, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322475 e o
código CRC F0445894.

DECRETO Nº 50.477, de 16 de setembro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

Ana Maria da Silva Sarmento, matrícula 50850, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322492 e o
código CRC 271EA380.

DECRETO Nº 50.476, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de outubro de 2022:

 

 Valdenir Rodrigues Medeiros, matrícula 53.597, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322499 e o
código CRC B87753D3.

DECRETO Nº 50.478, de 16 de setembro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

 Adrilaine Bandeira da Costa de Resendes, matrícula 51.797, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322506 e o
código CRC D83D328B.

DECRETO Nº 50.486, de 16 de setembro de 2022.

  Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hopsital Municipal São José, a partir de 14 de outubro de 2022:

 

Andressa Ost Van Gysel, matrícula 98.811, do cargo de Médico Plantonista Oftalmologista,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322643 e o
código CRC C796C0DB.

DECRETO Nº 50.487, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

Sharmaine Aparecida da Costa, matrícula 51.588, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322661 e o
código CRC 7D083E99.

DECRETO Nº 50.480, de 16 de setembro de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

Maria de Nazare dos Remedios Oliveira , matrícula 54031, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322521 e o
código CRC 2B48B30A.

DECRETO Nº 50.479, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de outubro de 2022:

 

Creuza Costa Rodrigues, matrícula 53.831, do cargo de Professor Ensino Fundamental
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Inglês, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322530 e o
código CRC E3AAC674.

DECRETO Nº 50.481, de 16 de setembro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de outubro de 2022:

 

Raquel Lima da Costa Rosario, matrícula 56804, do cargo de Assistente Social, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322570 e o
código CRC B628C372.

DECRETO Nº 50.485, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de setembro de 2022:

 

Jaqueline Walter Soares da Silva, matrícula  53729, do cargo de Professor 6°-9° ano Ensino
Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322626 e o
código CRC 90FBD52A.

DECRETO Nº 50.482, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de outubro de 2022:

 

Aline Silva Barrense, matrícula 56.064, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322578 e o
código CRC 87421BE3.

DECRETO Nº 50.497, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Inaê Santos Godinho, matrícula 57.056, para o cargo de Professor Ensino
Fundamental Arte.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323997 e o
código CRC A7D4352C.

DECRETO Nº 50.490, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

Aline Campos, matrícula 53552, do cargo de Professor de Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin

17 de 207

Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322750 e o
código CRC 160441F8.

DECRETO Nº 50.488, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

 Eliane Regina da Rosa Bergui, matrícula 53091, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322675 e o
código CRC D91030BE.

DECRETO Nº 50.483, de 16 de setembro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de outubro de 2022:

 

Cristiane Regis Justino, matrícula 52426, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322580 e o
código CRC 47E09469.

19 de 207

Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



DECRETO Nº 50.491, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

Dayani Cristina de Oliveira Prudencio, matrícula 54125, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322770 e o
código CRC CFD59127.

DECRETO Nº 50.493, de 16 de setembro de 2022.

 

Declara a vacância do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, sujeito ao regime
estatutário especial da Lei Complementar nº 123,
de 08 de outubro de 2002.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com a Lei Complementar nº 123, de 08 de
outubro de 2002, declara a vacância do cargo sujeito ao regime estatutário especial, por motivo de
falecimento:
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falecimento:

 

a partir de 10 de setembro de 2022:

 

Valdineia Aparecida Rigobeli Franzoi, matrícula 47.338, do cargo de Agente Comunitário de
Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322820 e o
código CRC DABDF56E.

DECRETO Nº 50.484, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

 Morgana Fagundes dos Reis, matrícula 51120, do cargo de Auxiliar de Educador com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322597 e o
código CRC 1C7A75DE.

DECRETO Nº 50.489, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

Mayara Vieira Gelinski , matrícula 52428, do cargo de Professor de Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322695 e o
código CRC B1B01E9F.

DECRETO Nº 50.494, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de outubro de 2022:

 

Maria Edilene de Souza Lima, matrícula 53079, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322858 e o
código CRC EE567AD1.

DECRETO Nº 50.492, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022:

 

Jenifer Martinha Rodrigues, matrícula 50747, do cargo de Professor de Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322791 e o
código CRC 0974FC1C.

DECRETO Nº 50.506, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 20 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edineia da Silva e Silva, matrícula 57.047, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014327114 e o
código CRC 1AC7DF50.

DECRETO Nº 50.507, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 20 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Eloise Ferreira Albano, matrícula 57.060, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014327450 e o
código CRC F60DE288.

DECRETO Nº 50.508, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 20 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fabiane de Oliveira, matrícula 57.059, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014327763 e o
código CRC 1A2D9BCA.
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DECRETO Nº 50.505, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Djelda Rodrigues Cardoso, matrícula 99.459, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326157 e o
código CRC 16503FBA.

DECRETO Nº 50.504, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Simone Américo Berezinski, matrícula 99.458, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326128 e o
código CRC 34DF5AF8.

DECRETO Nº 50.495, de 16 de setembro de 2022.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 16-9", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 16-9", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s)  0013896528 e 0013697407, parte
integrante do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias
(CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 16-9 (SEI Nº  0013896528 e 0013697407).

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323391 e o
código CRC 9DC59EB4.

DECRETO Nº 50.496, de 16 de setembro de 2022.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 46-1", para fins de aplicação da Lei
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Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 46-1", contido no(s) anexo(s) SEI
nº(s)  0013984945, 0013984946 e 0013984947, parte integrante do presente Decreto, para fins de
inserção no Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo
com a metodologia estabelecida pela Instrução Normativa SAMA nº 005/2022, referendado
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA e apresentado para análise e manifestação
da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente
do Município de Joinville -  COMDEMA, em conformidade com o disposto no art. 3º da Lei
Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 46-1 (SEI Nº
  0013984945, 0013984946 e 0013984947).
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323456 e o
código CRC 39FB092F.

DECRETO Nº 50.465, de 16 de setembro de 2022.

Promove demissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o artigo 166, inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Joinville, da Lei Complementar 266/08;

 

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo Disciplinar nº
43/21, como também o relatório final apresentado pela respectiva comissão;

 

Considerando a configuração da infração ao disposto no artigo 175, inciso II da
Lei Complementar 266/08, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joinville.

 

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar as sanções
disciplinares cabíveis, por força do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica
do Município de Joinville;

 

Considerando o termo de decisão do processo administrativo disciplinar que faz
parte do presente Decreto;

 

Demite do cargo público ocupado, na Secretaria de Educação:

 

Cintia Armstrong Ostroski, matrícula 44.414, do cargo de Terapeuta Ocupacional, a partir de
02 de setembro de 2022.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014319627 e o
código CRC 481D3D82.

DECRETO Nº 50.467, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de outubro de 2022:

 

Josiane Ferreira Mota, matrícula 55.071, do cargo de Professor 6°-9° ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322001 e o
código CRC 8F6C15E2.

DECRETO Nº 50.468, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de setembro de 2022:

 

 Marcia Regina Cidral Baptista, matrícula 50.959, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014321976 e o
código CRC E905B784.

DECRETO Nº 50.466, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de outubro de 2022:

 

Ivete Silva , matrícula 52798, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014321771 e o
código CRC 1CB8B286.

DECRETO Nº 50.464, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 21 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Márcia Regina Cidral Baptista, matrícula 57.053, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014319585 e o
código CRC 0ED1DB79.

DECRETO Nº 50.463, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de setembro de 2022:

 

Kassia Maria Elias, matrícula 53.985, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014319444 e o
código CRC 46CD444C.

DECRETO Nº 50.462, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Helenita Vicente, matrícula 99.452, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014319402 e o
código CRC 11096550.

DECRETO Nº 50.461, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 27 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jocimara de Brito, matrícula 99.451, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014319181 e o
código CRC 4F7C5F45.

DECRETO Nº 50.469, de 16 de setembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de setembro de 2022:

 

Lais Carla Dezan da Rosa, matrícula 54.023, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322047 e o
código CRC 57B77191.

DECRETO Nº 50.498, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 20 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Neide de Lourdes Camilo Castilho, matrícula 99.457, para o cargo de Técnico
em Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014324759 e o
código CRC EE95DF3B.

DECRETO Nº 50.499, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 20 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Regiane Cordeiro Machado, matrícula 99.455, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014324928 e o
código CRC 9794D195.

DECRETO Nº 50.500, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Giani Faust, matrícula 99.454, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014324948 e o
código CRC 78F3D59F.

DECRETO Nº 50.460, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 21 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosane Karnopp Krenke, matrícula 99.453, para o cargo de Enfermeiro.

 

Rejane Gambin 
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Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014319121 e o
código CRC 5358860F.

DECRETO Nº 50.501, de 16 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tatiana Machado Romeu, matrícula 99.456, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014325505 e o
código CRC 019D6F52.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 183/2022

 

Designa Servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Designar para o exercício de Função Gratificada da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
19 de setembro de 2022:

 

- Fabiane Torres Woitexem, na função de Chefe da Divisão de Suporte Legislativo (FG I).

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 16 de setembro de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 16/09/2022, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014327832 e o
código CRC 57EC90B7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

 

PORTARIA Nº 186/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como subfiscais do Termo de Contrato nº
299/2021, firmado entre o Município de Joinville e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de postagem.

 

Parágrafo único: Os subfiscais foram indicados pelas secretarias requisitantes. 

 

I - Secretaria de Esportes:

a) Jamile Jeremias de Oliveira, matrícula 38.576 - Titular;

b) Angela Vidal Santos, matrícula 24.008 - Suplente.

 

II - Secretaria de Comunicação:

a) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53.317 - Titular;

b) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28.146 - Suplente.

 

III - Secretaria de Infraestrutura Urbana:

a) Vilma Zunino,  matrícula 44.383 - Titular;

b)  Simone Fernandes Dias Bernardes, matrícula 27.972  - Suplente

c) Luiza Lacerda Lins, matrícula 18.249 - Suplente.
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IV - Secretaria de Assistência Social

a) Dênio Murilo de Aguiar, matrícula 40486 - Titular;

b) Vlademir Michels, matrícula 48916 - Suplente.

 

V - Gabinete da Vice-Prefeita

a) Jucilei Fátima Cortina, matrícula 22.621 - Titular;

b) Fatima Rosemar de Oliveira,  matrícula 25.912 - Suplente.

 

VI -  Secretaria de Educação

a) Clenair Pereira,  matrícula 50.195 - Titular;

b) Patricia Regina Schroeder, matrícula 25.827 - Suplente.

 

VII - Unidade Regional de Obras Sudoeste

a) Marcelo Soares dos Santos, matrícula 52.988 - Titular;

b) Mario Sergio de Oliveira, matrícula 32.378 - Suplente.

 

VIII- Secretaria de Habitação

a) Flávia Luiza Tomazoni, matrícula 52.984 - Titular;

b) Jacson de Borba, matrícula - 48.288 - Suplente.

 

IX- Unidade Regional de Obras Oeste

a) Juliano Batista Branco, matrícula 52.990 - Titular;

b) Vilson Nerci Fetsch, matrícula 24.412 - Suplente.

 

X - Secretaria de Cultura e Turismo

a) Giovana Francisco da Silva, matrícula 25.849 - Titular;

b) Juliana Manarin, matrícula 42.159 - Suplente.

 

XI - Secretaria de Governo

a)  Elizangela Mary Dal Posso, matrícula 37.161 - Titular;

b)  Vanessa Cristina Leal Miranda , matrícula 33.722 - Suplente.

 

XII - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

a) Luciéle Saragossa, matrícula 38.050 - Titular;
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b) Adriano Henrique Schwoelk, matrícula 38.852 - Suplente.

 

XIII - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

a) Marliane do Rocio Peixoto Soares Tomé, matrícula 33.866 - Titular;

b) Liliane Gonçalves da Rosa Ochner, matrícula 31.052 - Suplente.

 

XIV- Procuradoria-Geral do Município

a) Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula 37.888 - Titular;

b) Kelli Cristine de Lima, matrícula 52.998 - Suplente.

 

XV - Unidade Regional de Obras Leste

a)  Pedro Durieux Neto, matrícula 52.986 - Titular;

b) Andrea Azevedo Godoy, matrícula 45.613 - Suplente.

 

XVI - Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

a) John Sommerfeld, matrícula 29.500 - Titular;

b) Claudemir Damas, matrícula 42.509 - Suplente;

c) Rina Ribeiro Branco Ferreira, matrícula 38.634 - Suplente.

 

XVII - Secretaria de Gestão de Pessoas

a) Rozelene Prim Amboni, matrícula 45.557 - Titular;

b) Mariane Maria Braz, matrícula 45.727 - Suplente.

 

XVIII - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública

a) Teresinha Dziedicz, matrícula 28.105 - Titular;

b) João Carlos Vieira Sobrinho, matrícula 36.075 - Suplente.

 

XIX- Unidade Regional de Obras Nordeste

a) Fábio Nasário Damásio, matrícula 38.285 - Titular;

b) Reinaldo Raul de Souza, matrícula 45.631 - Suplente.

 

XX - Unidade Regional de Obras Sul

a) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula 23.527 - Titular;

b) Miria Luckfett Raimondi, matrícula 31.057 - Suplente.

45 de 207

Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



 

XXI - Unidade Regional de Obras Centro-norte

a) Elisângela Bresciani, matrícula 53.337 - Titular;

b) Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30.372 - Suplente.

 

XXII - Controladoria Geral do Município

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti, matrícula 51.358 - Titular;

b) Eliane Elaine Laube, matrícula 30.458 - Suplente.

 

Art. 2º - Compete aos subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Termo de Referência 8528293 e Termo de
Contrato n.º 299/2021;

II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas à sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto à sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Garantir que o serviço atenda à demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

V - Auxiliar os fiscais nomeados no art. 1º desta portaria, quanto a medição dos
serviços, informando mensalmente, até o terceiro dia útil do mês subsequente, se a prestação dos
serviços foi cumprida integral ou parcialmente, em conformidade com o estabelecido nos termos de
referência e de contrato;

VI - Reportar para a Unidade de Fiscalização qualquer descumprimento
contratual.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria SEI - SAP.GAB/SAP.NAD nº 165/2022, publicada em 13 de setembro de 2022, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2049.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014311475 e o
código CRC 4ADB9018.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

 

PORTARIA Nº 187/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013, resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 841/2022, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Administração e Planejamento e a Empresa Gente Seguradora S.A, inscrita no CNPJ
nº 90.180.605/0001-02, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços no ramo de seguros de veículos.

 

I - Charlene Neitzel, matrícula n° 41922 -  Titular;

II - Cleberton Jonata de Souza - matrícula nº 40749 - Titular;

III - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 - Titular;

IV - Juliano Andress Mertens Garcia, matrícula n° 42230 - Suplente; 

V- Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56764 - Suplente; e,

VI - Elvis Laureano Ricardo, matrícula n° 53814 - Suplente.

 

Parágrafo único - À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
527/2022, Termo de Referência 0013748713 e no Termo de Contrato nº 841/2022;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do Termo de Contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas

47 de 207

Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



contratuais; e,

VIII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014312252 e o
código CRC 185A7887.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 182/2022

 

Dispensa servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Dispensar do exercício de Função Gratificada da Câmara de Vereadores de Joinville, em 18 de
setembro de 2022:

 

- Mateus Scotti Ossemer, da função de Chefe da Divisão de Suporte Legislativo (FG I).

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 16 de setembro de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 16/09/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014327798 e o
código CRC BEE436D7.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 070/2022 – DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização do Contrato nº 839/2022

 

A Diretora Executiva do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, em
substituição do Diretor Presidente, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos
do Decreto nº 50.375/2022, e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022, Lei Municipal
nº 378/2012, alterada pela Lei Municipal nº 418/2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 839/2022,
originado por meio do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 527/2022, firmado entre o
Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Gente Seguradora
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de veículos:

a) Alexandre Roger Demaria, matrícula 572 - Titular;

b) Fábio Luis Risso, matrícula 532 - Titular;

c) Adenilson Pereira Luciano, matrícula 533 - Titular;

d) Everton Kudla de Oliveira Martins Souza, matrícula 598 - Titular;

 

e) Cláudio Martim Netto, matrícula 451 - Suplente;
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f) David Robison Bittencourt de Holanda, matrícula 536 - Suplente;

g) Valdirene Pereira, matrícula 781 - Suplente;

h) Mateus Lescowicz Neotti, matrícula 753 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.

 

 

Mariane Selhorst Barbosa

Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 23:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014303050 e o
código CRC 0FEDF26E.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 86/2022-SEHAB
 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato celebrado entre a Porto União Comércio e
Representação Ltda e o Fundo Municipal de
Terras Habitação Popular e Saneamento e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Alexandre Magno Ambrozini, matrícula 18.306

2. Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397

3. Ubiraci José da Silva matrícula 17.077

II- Suplentes:

1. Márcio Roberto Dias, matrícula 55.649

2. Antônio Sergio de Lima, matrícula 11603

3. Eloisa Helena Garcia, matricula 23.288

4. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360

5. André Santos Pereira, matrícula 46.994
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Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 546/2022;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "3", "4" e "5" do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:
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a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 14:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014295693 e o
código CRC 1FE69DBD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 196/2022/SMS

 

Designa servidores para a Fiscalização
dos Contratos sob responsabilidade do
Laboratório Municipal, vinculado ao Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, e institui a
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais.
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O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto nº 28.094 de
02 de janeiro de 2017, e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393 de 24 de janeiro de 2013,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização dos contratos sob responsabilidade do Laboratório Municipal, vinculado ao Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em
portaria específica:

 

I – Titulares:

a) Ana Cláudia Frantz Schuch, Matrícula 53.373;

b) Marcelo Eduardo Von Zeska Kress, Matrícula 28.902;

c) Shaiana Carla Honorato, Matrícula: 40.723;

d) Soraia Pinheiro, Matrícula 30.254; e

e) Vanessa Moreira, Matrícula 35.543.

 

II – Suplente:

a) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, Matrícula 45.145.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos Termos de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II – Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III – Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV – Fornecer por escrito à CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da contratação;

V – Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI – Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII – Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;
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técnicas e a qualidade;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX – Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII – Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução dos contratos;

XIII – Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, edital de
licitação, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída como Comissão de Recebimento os seguintes
membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I – Ariane Almeida Hoffmann de Barros, Matrícula 36.953; 

II – Michelle Regine Anversi Cordeiro, Matrícula: 44.143; e

III – Regina Raquel Rosa, Matrícula: 17.258.

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação..

55 de 207

Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 064/2021/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 15/09/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960651 e o
código CRC E2D31255.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 207/2022/SMS

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle do Acordo de Cooperação nº 011/2020/PMJ celebrado entre a
Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com o Hospital
Municipal São José:

 

I - Gestão do Trabalho e Educação na Saúde (GTES):

a) Carlos Ernesto dos Reis Lima - Matrícula 19.237 (Titular); e

b) Rosemeri Aparecida Maciel - Matrícula 37.674 (Suplente).

 

II - Área de Serviço de Residência Médica, Ensino, Pesquisa e Treinamento:

a) Daniela Evangelista Neto - matrícula 83422 (Titular); e 

b) Carla Tatiane Serafim - Matrícula 57.365 (Suplente).

 

III - Conselho Municipal de Saúde:

a) Cleia Aparecida Clemente Giosole (Titular);e
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b) Susana Staats (Suplente).

 

Art. 2º  Aos membros e servidores da Comissão de Acompanhamento e Controle
- CAC acima designados compete acompanhar a execução do objeto do Acordo de Cooperação nº
011/2020/PMJ, bem como avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos
acordados, as competências das partes e causas do não aproveitamento, os quais serão objeto de
relatório contendo o parecer da respetiva comissão.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 288/2021/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 15/09/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014284819 e o
código CRC BBFB2D46.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 179/2022

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
 

Maurício Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar as atas de registro de preços abaixo relacionada,
firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da
presente portaria, nos termos que seguem:

57 de 207

Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



ATA DE
REGISTRO

DE
PREÇOS

OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

09/2022

Fornecimento de equipamentos de informática para a Câmara de
Vereadores de Joinville e equipamentos de informática e

eletrônicos para premiação da 7º edição do prêmio jovem autor –
concurso de redação e desenho.

Juliana Filippe

Luana Santos de
Oliveira

Maria
Terezinha
Campos

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 15 de Setembro de 2022.

 

Maurício Fernando Peixer
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação,conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 16/09/2022, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014312800 e o
código CRC BC928FC5.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 088/2022/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de
regularização fundiária urbana.
 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a área
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identificada como REURB "URBANIZAÇÃO JANAYNA ", localizada nas Ruas Fátima, José
Orlando Maçaneiro, Reinaldo Priester Sobrinho, Serv. Petronilha do Amaral, Prol. Agulhas Negras,
Prol. Thomaz do Amaral, Prol. Elpidio Lemos, Santa Luzia de Marilac, Prol. Maria Julia da
Costa,Serv. Projetada A, Projetada B,  Bairro Fátima. A área a ser regularizada conforme projeto
urbanístico (anexo SEI nº0013563378) corresponde a 81(oitenta e um) lotes, sendo classificadas 12
(doze) famílias.

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação (Documento SEI
n°0014297813), contendo os dados de qualificação dos beneficiários, extraída do Sistema Interno
da Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"URBANIZAÇÃO JANAYNA", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB,
disponível no Documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014311777 e o
código CRC B1EA98F0.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 159/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
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Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº  842/2022, firmado entre o Secretaria de Assistência Social e Gente Seguradora
S.A., cujo objeto é  contratação de empresa especializada na prestação de serviços no ramo de
seguros de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº 527/2021.

 

Fiscais Titulares:

Ademir Santos Varga – Matrícula 41.563

Luiz Eduardo Polizel Morante – Matrícula 31.269

Patricia Girardi – Matrícula 54.594

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Fiscais Suplentes:

Robson Richard Duvoisin - Matrícula 37.146

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO Nº 842/2022, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CREDENCIADA que estiverem sob a sua
alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VI - Notificar a CREDENCIADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CREDENCIADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento Fiscal,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldosdas mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Ademir Santos Varga – Matrícula 41.563

Luiz Eduardo Polizel Morante – Matrícula 31.269

Patricia Girardi – Matrícula 54.594

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

Robson Richard Duvoisin - Matrícula 37.146

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 16/09/2022, às 12:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315309 e o
código CRC 063F8B5E.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 160/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº  847/2022, firmado entre o Fundo Municipal de Assistência Social e Gente
Seguradora S.A., cujo objeto é  contratação de empresa especializada na prestação de serviços no
ramo de seguros de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº 527/2021.

 

Fiscais Titulares:

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44791

Jonas Roberto de Lima – Matrícula 46.795

Nadia Mascarello – Matrícula 40324

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

62 de 207

Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



 

Fiscais Suplentes:

Luciana Cabral – Matrícula 24090

Mônica Salete Inthurn Marcomin – Matrícula 35.819

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO Nº 847/2022, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CREDENCIADA que estiverem sob a sua
alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VI - Notificar a CREDENCIADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CREDENCIADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento Fiscal,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;
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IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldosdas mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44791

Jonas Roberto de Lima – Matrícula 46.795

Nadia Mascarello – Matrícula 40324

 Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

Luciana Cabral – Matrícula 24090

Mônica Salete Inthurn Marcomin – Matrícula 35.819

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 16/09/2022, às 12:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315661 e o
código CRC 0223AD68.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 176/2022
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O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.289978-7, em face da
empresa Construtora Fortunato Ltda. (CNPJ nº 82.607.623/0001-91), para apuração de eventual
irregularidade na prestação dos serviços decorrentes do Termo de Contrato nº 020/2020, no que
tange ao descumprimento das obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
0014229100 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 15/09/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.289978-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014237269 e o
código CRC 41169B08.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 184/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,
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Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.200896-3, em face da
empresa Leasingville Transportes Ltda (CNPJ nº 14.831.035/0001-87), para apuração de eventual
irregularidade na prestação dos serviços decorrentes do Termo de Contrato nº 193/2017, no que
tange ao descumprimento das obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
0014121383 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 14/09/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.200896-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
376/2021 (0011412085), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014243629 e o
código CRC 9F940709.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 188/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.213664-3, em face da
empresa Planotec Construções Eireli (CNPJ nº 05.683.812/0001-00), para apuração
de eventuais irregularidades na execução do Termo de Contrato nº 154/2020, no que tange ao
descumprimento das obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0014248371 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 15/09/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.213664-3 será conduzido pelos
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Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.213664-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014311367 e o
código CRC 4937A416.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA No 210/2022/SMS

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Municipal no 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

CONSIDERANDO a Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários
à Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.o 12.846, de 1o de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto no 46.172, de 11 de fevereiro de 2022,
que regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal no 8.983, de 06 de
agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.o
12.846, de 1o de agosto
de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE,
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Art. 1o Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização a ser
promovido nos autos do Processo Suprimentos - Apuração de Responsabilidade SEI no
19.0.161349-3, em face da empresa N3N Medical LTDA (CNPJ no 04.785.103/0001-65), para
apurar eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5o, IV, d, da Lei no 12.846, de 1o de agosto de
2013, nos termos do Relatório Inicial SEI no 0014324384 - SES.GAB/SES.DAF/SES.UAF.

 

Art. 2o O processo será conduzido pela Comissão Processante designada por
esta Portaria, nos termos do art. 20 do Decreto no 46.172, de 11 de fevereiro de 2022.

 

Art. 3o Ficam designados para compor a Comissão Processante de que trata o art.
2o desta Portaria os seguintes servidores:

i) Mariana Luiza Faria Bergemann, Matrícula n. 47.900, Agente Administrativa,
Gerente, lotada na Secretaria de Saúde;

ii) Marisa Cristina Weldt Wagencknecht, Matrícula 38.370, Agente
Administrativo, lotada na Secretaria de Saúde (Central de Abastecimento de Materiais e
Equipamentos);

iii) Eduardo Coan Ribeiro, Matrícula 46.117, Almoxarife, lotado na Secretaria de
Saúde (Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos);

§ 1o A servidora Marisa Cristina Weldt Wagencknecht presidirá a Comissão.

 

Art. 4o A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência
e imparcialidade, podendo utilizar-se de todos os meios probatórios admitidos em lei, bem como
realizar quaisquer diligências necessárias à elucidação dos fatos.

 

Art. 5o O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada nos termos
do art. 3o é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por meio de solicitação
fundamentada de seu presidente, nos termos do art. 11 da Lei Municipal no 8.983, de 06 de agosto
de 2021 e art. 21 do Decreto no 46.172, de 11 de fevereiro de 2022.

 

Art. 6o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/09/2022, às 16:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014327375 e o
código CRC 4A966C2C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 181/2022

 

Concede Licença para Tratar de Assuntos Particulares.
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

C o n c e d e r, com amparo nos arts. 114, 115 e 116, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de
abril de 2008, licença sem remuneração para tratar de assuntos particulares ao servidor Mateus
Scotti Ossemer, matrícula 114, ocupante do cargo de Secretário Legislativo, no período de 19 de
setembro de 2022 até 18 de setembro de 2026.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 16 de setembro de 2022.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 16/09/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014327492 e o
código CRC 3D665196.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria nº 180/2022

 

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
 

Maurício Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar as atas de registro de preços abaixo relacionada,
firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da
presente portaria, nos termos que seguem:

 

ATA DE
REGISTRO

DE
PREÇOS

OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

08/2022

Fornecimento de equipamentos de informática para a
Câmara de Vereadores de Joinville e equipamentos de
informática e eletrônicos para a premiação da 7º edição

do prêmio jovem autor – concurso de redação e
desenho.

Itens 01 e 03
Juliana Filippe

Luana Santos de
Oliveira

 
Item 6

Odil Bernstorff Neto
Allyson Thiago

 
Item 7

Claudinei Dias
Odil Bernstorff Neto

Maria
Terezinha
Campos

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 16 de Setembro de 2022.

 

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 16/09/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014327556 e o
código CRC 7EFDAD81.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 185/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 299/2021, firmado entre o Município de
Joinville e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, cujo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviço de postagem.

 

I - Charlene Neitzel, matrícula n° 41922 - Titular;

II - Juliano Andress Mertens Garcia, matrícula n° 42230 - Titular;

III - Ademir de Morais - Matrícula n° 19132 - Titular;

IV - Emanoele Bessen da Luz Silveira - Matrícula n° 27273 - Suplente;

V - Cleberton Jonata de Souza, matrícula n° 40749 - Suplente

VI - Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56764 - Suplente; e,

VII - Elvis Laureano Ricardo, matrícula nº 53814 - suplente.

 

Parágrafo único - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

 I - conhecer e observar o disposto no Termo de Referência n°
8528293/2021 e Termo de Contrato nº 299/2021;
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II - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

III - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

IV - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

VI - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;

VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais; e

IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria SEI - SAP.GAB/SAP.NAD nº 204/2021, publicada em 25 de junho de 2021, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1739.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014310841 e o
código CRC 51C9F9EC.

 

EDITAL SEI Nº 0014274296/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2022.

Notificado(a): Fabio da Silva, CPF/CNPJ nº 007.115.939-81.

Notificação nº 12245/22, lavrada em 15/07/2022.
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Referente ao imóvel localizado na Rua Othon Mader, nº 253, bairro Nova Brasilia.

Inscrição Imobiliária 13.10.22.92.3790.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 14/09/2022, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014274296 e o
código CRC 5AA5C047.

 

EDITAL SEI Nº 0014293794/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

Notificado(a): Renilda Ludke Laatsch, CPF/CNPJ nº 523.366.209-44.

Notificação nº 8005/22, lavrada em 15/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Américo Vespúcio, nº 10375, bairro Nova
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Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.32.90.0156.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 16/09/2022, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014293794 e o
código CRC 171D2E81.

 

EDITAL SEI Nº 0014285406/2022 - SAS.UAS

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.
 1ª EDIÇÃO DE PRÁTICAS EXITOSAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE JOINVILLE

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 1º Este edital dispõe sobre o regulamento da 1ª Edição de Práticas Exitosas da Secretaria de
Assistência Social, que ocorrerá com o evento final no dia 02 de dezembro de 2022.

 

Art. 2º A 1ª Edição de Práticas Exitosas da Secretaria de Assistência Social tem o intuito de
promover a visibilidade e valorizar  práticas e projetos bem-sucedidos da Secretaria de Assistência
Social proporcionando a integração dos servidores através da troca de experiências e da busca pela
constante melhoria na qualidade do serviço público prestado aos usuários.

 

Art. 3º A 1ª Edição de Práticas Exitosas será realizada pela Secretaria de Assistência Social,
cabendo à Gerência de Unidade de Planejamento e Gestão, através da Área de Gestão do Trabalho,
constituir a Comissão Organizadora, que deverá ser composta por 2(dois) integrantes da Gestão do
Trabalho, com as seguintes atribuições:

I – Organizar e divulgar a 1ª Edição de Práticas Exitosas da Secretaria de Assistência Social;

II – Receber, indeferir e homologar as inscrições;

III – Propor a composição da Comissão de Avaliação dos trabalhos;

IV – Divulgar a lista dos trabalhos selecionados;

V – Prestar esclarecimentos de possíveis dúvidas durante todo o processo;

VI – Receber, analisar e julgar os recursos interpostos na fase de inscrição de projetos;

VII – Organizar o evento de apresentação dos trabalhos selecionados.
 

DOS OBJETIVOS

Art. 4º A 1ª Edição de Práticas Exitosas da Secretaria de Assistência Social tem como objetivos:

I – Identificar, disseminar e estimular ações no âmbito da Secretaria de Assistência Social, que
estejam contribuindo para o aprimoramento do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

II –  Dar visibilidade, contribuir para a divulgação e propagação de práticas de sucesso,
reconhecendo e estimulando o trabalho e ações realizadas em favor da consolidação da Assistência
Social no município;

III – Valorizar as iniciativas dos serviços/equipamentos, estimular o desenvolvimento de novos
projetos, visando a melhoria dos indicadores locais e a qualidade de vida dos indivíduos sob sua
responsabilidade.

IV - Divulgar boas práticas por meio da publicação específica, para que fiquem registradas e seus
autores sejam reconhecidos e sirvam de inspiração para novas iniciativas.

 

DA DIVULGAÇÃO

Art. 5º A divulgação da 1ª Edição de Práticas Exitosas da Secretaria de Assistência Social de
Joinville como também das demais etapas, homologação dos trabalhos, prazos para interpor
recursos e a divulgação dos trabalhos classificados estará disponível no
site www.joinville.sc.gov.br. É obrigação do candidato o acompanhamento das publicações e o
acompanhamento através do e-mail informado no formulário de inscrição.

DAS TEMÁTICAS DAS PRÁTICAS
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Art. 6º São conceitos gerais sobre as temáticas:

I – O edital contemplará experiências e projetos inovadores em dois eixos temáticos: Eixo
temático I: Assistência e  Eixo temático II: Gestão, Planejamento e Financiamento(Anexo
I) desenvolvidos por servidores do quadro funcional da Secretaria de Assistência Social em
consonância ao Plano Municipal de Assistência Social, iniciados há pelo menos 6 (seis) meses
anteriores à data de apresentação;

II – As práticas deverão estar alinhadas com as temáticas apresentadas no Anexo I deste edital, não
necessitam ser inéditas e poderão ser relatos de ações desenvolvidas, programas e, ou serviços
implantados;

III - Práticas que contribuam de forma efetiva e comprovada com a consolidação do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS;

IV – Será permitido aos autores inscrever no máximo 1 (um) trabalhos por eixo temático;

V – Os integrantes da Comissão Avaliadora e da Comissão Organizadora não poderão inscrever
trabalhos.

 

DA INSCRIÇÃO DOS TRABALHOS

Art. 7º As inscrições seguirão os seguintes critérios:

I – O período de inscrição será das 08h00min do dia 19 de setembro de 2022 até às 23 horas e
59 minutos do dia 09 de outubro de 2022 (horário de Brasília);

II – Deverão ser efetuadas por meio de preenchimento de formulário eletrônico disponível no
link Formulário de inscrição;

II – Todos os campos solicitados na inscrição deverão ser preenchidos;

IV – No ato da inscrição, os documentos relacionados abaixo(Anexo II, III e IV) deverão ser
preenchidos, assinados, digitalizados e enviados em formato PDF para o e-
mail: gestaodotrabalho.sas@joinville.sc.gov.br, com o nome do trabalho e do autor principal:

a) Termo de Autorização de Uso e Cessão de Direitos Autorais (Anexo II);

b) Documento de Ciência da Chefia Imediata (Anexo III);

c) Declaração de Autorização para utilização de dados, de acordo com a LGPD (Anexo IV).

V – O não cumprimento dos itens acima e seus subitens acarretará na não homologação da
inscrição.

VI – A divulgação dos trabalhos homologados será disponibilizada no
site www.joinville.sc.gov.br, conforme data do cronograma;

VII – Após a divulgação da homologação dos trabalhos, caso o trabalho não for homologado, o
autor poderá interpor recurso à Comissão Organizadora dentro do prazo de 02(dois) dias, através do
Formulário para Recurso disponível no link: Formulário de recurso

VIII – Durante o período compreendido entre o início das inscrições até a data do resultado final, a
Comissão Organizadora poderá realizar visitas nos locais de trabalho para conhecer o trabalho
desenvolvido e, em caso do não atendimento dos quesitos deste Edital, a inscrição poderá ser
cancelada em qualquer tempo;

IX – A inscrição na 1ª Edição de Práticas Exitosas da Secretaria de Assistência Social implica na
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concordância e aceitação de todas as condições previstas neste Edital;

X - No caso de haver mais de 2 (duas) inscrições por eixo, a seguinte será indeferida, tendo como
critério de ordem a data do envio do formulário de inscrição.

 

DAS ORIENTAÇÕES DOS TRABALHOS

Art. 8º Cada prática/relato deverá ser enviada única e exclusivamente pelo formulário eletrônico
disponibilizado no link: Formulário de inscrição  contendo, minimamente, a seguinte estrutura:

I – Título e resumo: lembre-se de dar nome(título) a sua prática, utilizando nomes curtos e objetivos
com até 150 caracteres. O resumo deve conter até 200 palavras e 3 palavras chaves, apresentando
objetivos, importância, breve metodologia, ações e resultados principais.

II – Apresentação/introdução: dados e informações referentes a realidade do local onde a prática
relatada está sendo desenvolvida, deixando claro o conteúdo que será relatado, com até 1700
caracteres.

III - Justificativa: qual a importância da prática para a consolidação do SUAS no município e
porque ela se faz necessário, com até 1500 caracteres.

IV – Objetivos: descrever o que se pretende alcançar com essa prática, a qual deve estar
diretamente relacionada com o eixo inscrito, com até 1000 caracteres.

V – Metodologia: descrever os procedimentos, atividades, ações, técnicas e instrumentos que são
utilizados para a execução da prática, com até 2000 caracteres.

VI – Resultados: dados, indicadores, relatos, depoimentos, dentre outros, com até 1700 caracteres.

VII – Considerações finais: contribuições centrais, resultados, impactos, continuidade das práticas
relatadas, limitações, desafios superados, com até 1500 caracteres.

VIII – Referências Bibliográficas: citar autores, legislação e/ou documentos oficiais norteadores na
implementação da prática.

Parágrafo Único: Cada proponente poderá submeter 1(um) trabalho por eixo temático. Para cada
trabalho deverá ser preenchida uma inscrição no formulário eletrônico.

 

DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Art. 9º A inscrição será homologada após verificação, pela Comissão Organizadora, do
cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Edital.

 

DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE TRABALHOS

Art. 10 Os trabalhos serão avaliados por uma Comissão Avaliadora a ser composta por 5 (cinco)
integrantes, conforme indicação oficial das seguintes Instituições/Entidades:

a) 1 (um) representante do Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS), segmento usuário;

b) 2 (dois) docentes e, ou pesquisadores de instituições de ensino superiores indicadas pela
Comissão Organizadora; e

c) 2 (dois) representantes indicado pela Secretária de Assistência Social.
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DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 11 Os trabalhos serão submetidos a duas etapas:

I – Na primeira etapa, todos os trabalhos com inscrição homologada serão avaliados pela Comissão
Avaliadora, pelos critérios de avaliação de A ao G;

II – Na segunda etapa, os 10(dez) trabalhos classificados serão submetidos a uma Avaliação de
Apresentação Oral, pela Comissão Avaliadora.

Parágrafo Único. Todos os trabalhos classificados para a segunda etapa participarão do evento
final de apresentação.

 

DA AVALIAÇÃO

Art. 12º A Comissão Avaliadora deverá observar a metodologia de avaliação que seguirá os
seguintes critérios e pontuações:
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Critério de
Avaliação

Descrição Pontuaçã
o

 A Caráter
inovador

A experiência trouxe uma abordagem diferenciada, dinâmica
e criativa. Mostrou capacidade de encontrar novas respostas
e soluções para problemas. As ações individuais e, ou
coletivas facilitaram a expressão de ideias criativas que
possibilitaram inovações no território e nas práticas de
gestão.

   0 a 20

B Resultados
alcançados

A experiência apresentada é capaz de demonstrar os
indicadores das ações implementadas.

   0 a 20

C Aplicabilidade
A experiência apresentada se baseia em estratégias que
podem ser reproduzidas em outros locais.

   0 a 10

 D Relevância
A experiência é capaz de demonstrar o impacto e a
repercussão das ações implementadas.

   0 a 10

 E
Alinhamento
às diretrizes
do SUAS

A experiência relatada promoveu o atendimento de forma
igualitária e em conformidade com as necessidades dos
usuários, ofertando intervenções diferentes a usuários com
necessidades diferentes. A experiência relatada integrou
ações programáticas à redução de danos e à prevenção da
incidência de riscos e, ou promoveu o trabalho
multiprofissional, interdisciplinar e em equipe.

   0 a 10

 F Abordagem
Intersetorial

A experiência estimula a articulação em rede, setores e
serviços.

   0 a 10

 G Eficiência 

A experiência utiliza de forma racional os recursos
disponibilizados, demonstra competência na forma de
realizar as ações de forma correta. É eficaz em atingir os
objetivos, as metas, e os resultados pretendidos, causando
impacto positivo na área de atuação.

   0 a 10

 H Apresentação
oral

Avaliação final, se aplica aos 10 trabalhos classificados.    0 a 10

 Total Pontuação Final    0 a 100

I – A classificação dos trabalhos será de acordo com a pontuação atribuída na primeira etapa: a
nota de cada trabalho será a média da pontuação da comissão avaliadora (pontuação máxima 90
pontos);

II – No caso de empate, na primeira etapa, serão utilizados os seguintes critérios para desempate:

a) Primeiro: maior pontuação atribuída no item A;

b) Segundo: maior pontuação atribuída no item B;

c) Terceiro: maior pontuação atribuída no item C;

d) Quarto: maior pontuação atribuída no item D;

e) Quinto: maior pontuação atribuída no item E.

III – Serão classificados para a segunda etapa, Apresentação Oral, os 10 trabalhos com maior
pontuação na primeira etapa, sendo: 5 (cinco) trabalhos do Eixo temático I - ASSISTÊNCIA  e 5
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(cinco) trabalhos do Eixo temático II - Gestão, Planejamento e Financiamento.

IV – Os 10(dez) trabalhos classificados para a segunda etapa poderão atingir a pontuação máxima
de 100(cem) pontos, considerando a média da pontuação da primeira e segunda etapas.

V – Em caso de empate na avaliação oral, serão usados os mesmos critérios de desempate da
primeira etapa, citados no Art. 12 item II deste Edital.

VI – A Comissão Avaliadora terá 20(vinte) dias (20/10/2022 a 08/11/2022) para avaliar os
trabalhos inscritos.

 

DO RESULTADO DINAL

Art. 13 O resultado com os 10 (dez) classificados será divulgado no dia 11 de novembro de
2022 no site www.joinville.sc.gov.br

 

DA APRESENTAÇÃO ORAL

Art. 14 A apresentação dos trabalhos deverá atender os seguintes requisitos:

I – O tempo total para cada apresentação será de, no máximo, 10 (dez) minutos;

II – A apresentação poderá conter recursos audiovisuais, tais como slides (máximo 12) seguindo o
modelo disponibilizado pela Secretaria de Assistência Social;

III – Podem ser incluídos vídeos, relatos, fotografias ou encenação artística com o grupo
responsável pelo trabalho, desde que não ultrapasse o tempo de apresentação referido acima;

IV – Em caso do tempo de apresentação exceder ao tempo estipulado, será aplicada a penalidade de
2 (dois) pontos por minuto excedido;

V - Em caso da apresentação conter mais de 12(doze) slides, será aplicada a penalidade de 2 (dois)
pontos por slides.

 

DO EVENTO FINAL

Art. 15 O evento final será realizado no dia 02 de dezembro de 2022, com apresentação dos
finalistas: 2 (dois) trabalhos do Eixo temático I – ASSISTÊNCIA  e 2 (dois) trabalhos do Eixo
temático II – GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANCIAMENTO que obtiverem a maior
pontuação conforme descrito nas fases de avaliação deste edital

 

DO CRONOGRAMA

Art. 16 A 1ª Edição de Práticas Exitosas da Secretaria de Assistência Social seguirá o cronograma
estabelecido abaixo:
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EVENTO DATA

Período de Inscrição dos trabalhos 19/09/2022 a 09/10/2022

Divulgação dos trabalhos homologados 13/10/2022

Período para interpor recursos 13/10/2022 a 14/10/2022

Resposta aos recursos 19/10/2022

Avaliação dos Trabalhos pela Comissão Avaliadora 20/10/2022 a 08/11/2022

Divulgação dos 10 trabalhos classificados 11/11/2022

Apresentação oral para Comissão Avaliadora 18/11/2022

Evento final  02/12/2022

 

Art. 17 Caberá à Comissão Organizadora deliberar acerca da ocorrência de eventuais situações não
previstas neste edital.

Parágrafo Único: A Comissão Organizadora poderá ser contatada através do e-
mail: gestaodotrabalho.sas@joinville.sc.gov.br e pelo telefone: (47) 3481-5258.

Art. 18 Este Edital possui como anexos os documentos: Anexo I 0014299449, Anexo
II 0014299483, Anexo III 0014299521 e Anexo IV 0014299537.

 

Art. 19 Os trabalhos que não atenderem ao disposto neste edital serão automaticamente excluídos.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 16/09/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014285406 e o
código CRC C446D418.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0014328384/2022 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social ALUV ESQUADRIAS LTDA
CNPJ/CPF 30.390.095/0001-68
Data do Cadastro de Ofício 12/09/2022

Valor do Auto de Infração nº 0014260936/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 361,36 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 361,36 (Trezentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014328384 e o
código CRC 176D60EF.

 

EXTRATO SEI Nº 0014300548/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 080/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada Transportadora Marcondes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 80.491.335/0001-99, que
versa sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para
atendimento de demandas de deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e
interestadual, assim como serviços de transporte de materiais e documentos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 132/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de Junho/2021 À Maio/2022, em 11,73% (onze inteiros e setenta e
três centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do Ofício nº  0013295196, com a anuência da Unidade de
Transporte, através da Solicitação de Reajuste SEI Nº 0013295081, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Quinta, subitem 5.3 - "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014300548 e o
código CRC D428D8E4.

 

EXTRATO SEI Nº 0014250891/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº0012824649 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Inova Digital Ltda Epp -
inscrita no CNPJ nº 22.992.632/0001-11, que versa sobre aquisição de forno combinado
eletromecânico e equipamentos para cozinhas das unidades escolares administradas pela
Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2022. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços  incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº:  339/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3168.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências
de Impostos - Educação. 345/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação. 346/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 119 -
Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica). 347/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 136 - Salário - Educação. 375/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação. 379/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação. 377/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica). 380/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em
outras despesas da Educação Básica). 376/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 136 -
Salário - Educação. 381/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 136 - Salário -
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0014157516 - SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014250891 e o
código CRC 069427C5.

 

EXTRATO SEI Nº 0014296441/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 106/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Fernando
Marcucci Filho.

Objeto: A execução do projeto "Pequenos Concertos nas Escolas", de acordo
com o Projeto Cultural, classificado no Edital de Chamamento Público nº 002/2021/PMJ.

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 14 de setembro de 2022.

Vigência: 04 (quatro) meses, a partir da data de assinatura do Termo de
Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Fernando Marcucci Filho, como Proponente Cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 15/09/2022, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014296441 e o
código CRC 92BC441A.

 

EXTRATO SEI Nº 0014284511/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 276/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, neste ato representado pelo seu diretor presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior, e a
empresa Nutriville Restaurante Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.742.760/0001-86, que
versa sobre a a contratação de empresa para prestação de serviços de produção e fornecimento de
refeições, incluindo todo o fornecimento de gêneros alimentícios e demais insumos, englobando a
operacionalização e desenvolvimento das atividades de produção, incluindo o transporte e
distribuição das refeições (almoço e jantar) destinadas aos pacientes, acompanhantes e funcionários
no refeitório do Hospital Municipal São José - Joinville/SC, além de mão de obra capacitada para
serviço de copeiro (a), na forma do Pregão Presencial Nº 058/2017. O Município apostila o contrato
incluindo a dotação orçamentária nº 215 – 47001.10.302.2.2.3303.3.3.90.00 – fonte de recurso –
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0014214779.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014284511 e o
código CRC FE52454B.

 

EXTRATO SEI Nº 0014301873/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 089/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Arildo
Bisoni Locação de Veículos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 02.545.310/0001-17, que versa sobre a
a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento
de demandas de deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e
interestadual, assim como serviços de transporte de materiais e documentos - na forma do Processo
Licitatório nº 132/2021. reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de Junho/2021 à Maio/2022, em 11,73% (onze inteiros e setenta e três centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do Ofício nº 0013808724, com a anuência da Unidade de Transporte, através da Solicitação
de Reajuste SEI nº 0013808535, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta, subitem
5.3 - "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014301873 e o
código CRC 5CD2D2DF.
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EXTRATO SEI Nº 0014276718/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 123/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, representado pelo seu Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Orbenk
Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41, cujo quadro societário é
formado por Orbenk Participações EIRELI, Sr. Ronaldo Benkendorf, Sr. Leandro Meneghini, Sr.
Ricardo Wasem Alves e Sr. Anderson de Medeiros Beck, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf, que versa sobre  contratação de empresa especializada na prestação de serviços
contínuos de higienização hospitalar e coleta de enxoval hospitalar - na forma do  Pregão Presencial
nº 017/2017. a seguinte dotação orçamentária do Hospital Municipal São José nº 215/2022 -
3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - fonte de recurso 102. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0014272133 - HMSJ.DNIR.AHZ.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014276718 e o
código CRC B2E8F0D9.

 

EXTRATO SEI Nº 0014286367/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013794509 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Reis e Paza Climatização
Eireli - inscrita no CNPJ nº 32.562.700/0001-66, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no serviço de instalação e desinstalação de equipamentos climatizadores e
refrigeradores - na forma do Pregão Eletrônico nº 271/2022. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de
Assistência Social e da Secretaria de Assistência Social  nº: 869/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. 863/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 861/2022 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. 864/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. 872/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 866/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 643/2022 -
0.9001.8.422.1.2.3203.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013899478 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014286367 e o
código CRC 5AE61381.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014276124/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1205/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Centro-Norte,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli
Comércio de Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição
de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em
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13/09/2022, no valor de R$ 1.269,00 (um mil duzentos e sessenta e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014276124 e o
código CRC 912D8C64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014279042/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 2166/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 13/09/2022, no valor de R$ 7.392,00 (sete mil trezentos e
noventa e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014279042 e o
código CRC F987C463.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013987290/2022 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1063/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Goedert Ltda -
inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 18/08/2022, no valor de R$
2.190,05 (dois mil cento e noventa reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013987290 e o
código CRC 6B5ED626.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014199350/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1184/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Bonzão Comércio de
Produtos de Limpeza Eireli - inscrita no CNPJ nº 24.093.456/0001-01, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
08/09/2022, no valor de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014199350 e o
código CRC 28351727.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014279414/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2167/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 715/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
n º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 13/09/2022, no valor de R$ 49,50 (quarenta e
nove reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014279414 e o
código CRC ECCC4941.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014256949/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1200/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sudeste,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Werner Jeworowsky -
inscrita no CNPJ nº 22.862.119/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na confecção e instalação de placas de sinalização - na forma do Pregão
Eletrônico nº 228/2022, assinada em 13/09/2022, no valor de R$ 5.881,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014256949 e o
código CRC 5B827D76.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014258473/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1105/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata
de Registro de Preços n.º 572/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde
do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 14/09/2022, no valor de
R$ 18.743,00 (dezoito mil setecentos e quarenta e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014258473 e o
código CRC 68663427.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014279971/2022 -

93 de 207

Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2168/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 417/2021, assinada em 13/09/2022, no valor de R$ 1.464,00 (um mil quatrocentos e
sessenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014279971 e o
código CRC E58F67DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013987558/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1064/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Goedert Ltda -
inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 18/08/2022, no valor de R$
230,45 (duzentos e trinta reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013987558 e o
código CRC DEF89E2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014033045/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1073/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Supramil Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.262.969/0001-57, que versa sobre a aquisição de Vacinas, Testes
Rápidos, Vitaminas e Suplementos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal - na
forma do Pregão Eletrônico nº 350/2021, assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 8.800,00 (oito
mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014033045 e o
código CRC 7B1DFF88.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013785015/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
990/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Jean C. V. Ferreira
& Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.533.577/0001-70, que versa sobre a aquisição de
equipamentos de climatização e refrigeração - na forma do Pregão Eletrônico nº 088/2022,
assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013785015 e o
código CRC A7567A36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013987596/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1065/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Goedert Ltda -
inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 18/08/2022, no valor de R$
112,00 (cento e doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013987596 e o
código CRC 11E6E9CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014277968/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2164/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada EVL COMERCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 34.216.251/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 14/09/2022, no valor de
R$ 4.332,50 (quatro mil trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014277968 e o
código CRC 967BB303.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014034031/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1088/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Bogo-Filhos Materiais de
Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.515.565/0001-61, que versa sobre a aquisição de
cimentos, argamassa, aditivos e afins destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 286/2021, assinada em 09/09/2022, no valor de R$ 69.085,26 (sessenta e nove mil
oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014034031 e o
código CRC F37F9F3F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014276460/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1206/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli
Comércio de Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição
de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em
13/09/2022, no valor de R$ 1.269,00 (um mil duzentos e sessenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014276460 e o
código CRC F1007F6F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014277070/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1207/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli
Comércio de Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição
de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em
13/09/2022, no valor de R$ 1.480,50 (um mil quatrocentos e oitenta reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014277070 e o
código CRC DA33EAAD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014277339/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1208/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Nordeste, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli Comércio de
Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 13/09/2022,
no valor de R$ 1.057,50 (um mil cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014277339 e o
código CRC 924D6C4C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014278580/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2165/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MAPU DISTR. DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expedientes - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 13/09/2022, no valor de
R$ 1.633,50 (um mil seiscentos e trinta e três reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014278580 e o
código CRC 660A86B5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014285291/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
900/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Jomhedica Produtos Medicos e Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº.
21.318.524/0001-03, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcos Antonio Castilhos Soares
e  Sra. Débora Leite, neste ato representada pelo Sr. Marcos Antonio Castilhos Soares, que versa
sobre a Aquisição de Agulha de Ablação, para uso na paciente T. M. P - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 419/2022, assinado em 13/09/2022, com a vigência até 31 de dezembro  de 2022, no
valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/09/2022, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014285291 e o
código CRC 82487532.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014282081/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
861/2022 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Floptech Comércio de
Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.756.105/0001-14, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Mirela Elaine Colenetz, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a aquisição
de Oxímetro para atender as necessidades da Unidade de Desenvolvimento Rural da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 463/2022,
assinado em 13/09/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 4.790,00
(quatro mil setecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014282081 e o
código CRC 84E72A96.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014278391/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
883/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Zênite Informação e
Consultoria S/A - inscrita no CNPJ nº 86.781.069/0001-15, cujo quadro societário é formado
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pelo Sr. Renato Geraldo Mendes, Anadricea Vicente Vieira de Almeida e Hilda Victoria Dernys
Carrasco Chiaretto, neste ato representada por sua Procuradora, Sra. Alexandra Melek
Lorenzetti, que versa sobre a contratação de assinatura da solução Zênite Fácil, conforme
descrito no Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 677/202, assinado em 13/09/2022, com a vigência de 14
(quatorze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato, no valor de R$ 9.766,00 (nove mil
setecentos e sessenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014278391 e o
código CRC 4578B64B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014276810/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
879/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa Agnus Comércio de Máquinas e
Equipamentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 14.676.091/0001-94, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Denis Teixeira, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição
de Materiais Esportivos para atender as necessidade da Secretaria de Esportes do Município
de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 289/2022, assinado em 13/09/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 1.036,40 (um mil trinta e seis reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014276810 e o
código CRC 1B0BB382.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014276081/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
869/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa LE Comercial de Alimentos Eireli - inscrita
no CNPJ nº 12.350.742/0001-26, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ellen Kirian, neste ato
representada pelo Sr. Gabriel José Messias, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville para o ano de 2022 - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2021,
assinado em 13/09/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 77.172,00
(setenta e sete mil cento e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014276081 e o
código CRC 6E9CA296.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014273646/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
896/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa Educando Comércio de Artigos Pedagógicos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 43.853.693/0001-78, cujo quadro societário é formado pela Sra. Maria
Roseli da Silva Santos, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a aquisição de
Materiais Esportivos para atender as necessidade da Secretaria de Esportes do Município de
Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 289/2022, assinado em 13/09/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 60.959,55 (sessenta mil novecentos e
cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014273646 e o
código CRC 1A8C5234.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014265728/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
857/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Editora N.X.T. Challenger Ltda - inscrita
no CNPJ nº 10.734.571/0001-03, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Nasser Jorge Nunes
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Cabral, neste ato representada pelo Sr. Nasser Jorge Nunes Cabral, que versa sobre a aquisição de
livros para as unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 333/2022, assinado em 12/09/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 3.990,22 (três mil novecentos e noventa reais e vinte e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014265728 e o
código CRC 1CF026E6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014247333/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
886/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa 100 Sports Eireli - inscrita no CNPJ nº
29.761.115/0001-80, cujo quadro societário é formado pela Sra. Bruna Alves de Souza, neste ato
representada pela Sra. Bruna Alves de Souza, que versa sobre a aquisição de Materiais
Esportivos para atender as necessidade da Secretaria de Esportes do Município de
Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 289/2022, assinado em 12/09/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 10.550,00 (dez mil quinhentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014247333 e o
código CRC 13DE8707.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014264345/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
885/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Aviz Comercio de Material
de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Debora Clemente de Aviz e Sra. Isabella Clemente de Aviz, neste ato representada por
seu Procurador Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de materiais para confecção
de peças pré moldadas, e também para a manutenção de vias públicas pelas subprefeituras -
na forma do Pregão Eletrônico nº 370/2022, assinado em 13/09/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 203.048,45 (duzentos e três mil quarenta e oito reais e quarenta
e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014264345 e o
código CRC DD21ED7A.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014219237/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
880/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa A. R. Materiais de
Contrução Eireli - inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Vanderlei Reinert, neste ato representada pelo Sr. Vanderlei Reinert, que versa sobre a
aquisição de materiais para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção
de vias públicas pelas subprefeituras - na forma do Pregão Eletrônico nº 370/2022, assinado
em 08/09/2022, com até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 84.841,00 (oitenta e quatro mil
oitocentos e quarenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014219237 e o
código CRC A14BC58E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014263707/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
863/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Norte Indústria Gráfica Ltda -
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Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Norte Indústria Gráfica Ltda -
inscrita no CNPJ nº 18.486.182/0001-18, cujo quadro societário é formado pela Sra. Gisele
Tatiane Albano Rossi e pelo Sr. Maicon Henrique Albano, neste ato representada pelo Sr. Maicon
Henrique Albano, que versa sobre a aquisição de formulário contínuo de notas fiscais de
produtor rural para a Unidade de Desenvolvimento Rural - UDR da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 544/2022, assinado em
12/09/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 2.440,00 (dois mil
quatrocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014263707 e o
código CRC 2A19F717.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014196808/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 166/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GAP ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA;

CNPJ: 21.140.440/0001-14;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE
ESTUDOS E PROJETOS BÁSICOS PARA MUROS DE ARRIMO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
029/2022;

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS;

VALOR: R$ 70.000,00.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 15/09/2022, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 10:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014196808 e o
código CRC 7605293E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014258574/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
895/2022, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Reinoldo
Bertholdo Harger, Beno Harger Filho, Rosevita Harger Hoffmann, Waldir Harger, Hugo
Franscisco Hoffmann, Vilmar Harger, Francelina Rosa Moreira Harger, Roberto José Harger Filho,
Felipe Harger, João Francisco Harger, Paulo Roberto Harger e Carlos Roberto Harger, neste ato
representada pelos Srs. Hugo Francisco Hoffmann e Vilmar Harger, que versa sobre a contratação
de pessoa física ou jurídica, especializada na realização de transporte de passageiros para o
deslocamento de alunos da rede estadual de ensino, dentro dos limites geográficos do
Município de Joinville/SC - na forma da Dispensa de Licitação nº 704/2022, assinado em
12/09/2022, com a vigência de 180 (cento e oitenta) dias, no valor de R$ 237.714,64 (duzentos e
trinta e sete mil setecentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014258574 e o
código CRC 6E502E35.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014263714/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
813/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Lehm Auto Mecânica Ltda -
inscrita no CNPJ nº 10.592.869/0001-26, cujo quadro societário é formado pela Sra. Claudia
Cristina Lehm Stepic, neste ato representada pela Sra. Claudia Cristina Lehm Stepic, que versa
sobre a a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mecânica,
incluindo, peças, acessórios e óleo para os veículos pertencentes ao Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 223/2022, assinado em 12/09/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 20.415,00 (vinte mil quatrocentos e quinze reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014263714 e o
código CRC E4FD6688.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014258801/2022 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 12 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
884/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhause a empresa Manoi Distribuidora de Alimentos Eireli - inscrita
no CNPJ nº 32.250.669/0001-28, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Amilton Galvani, neste
ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de carnes, destinadas à elaboração da
Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 414/2021, assinado em 12/09/2022, com a vigência até 31 de dezembro
de 2022, no valor de R$ 353.606,40 (trezentos e cinquenta e três mil seiscentos e seis reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014258801 e o
código CRC 48693C36.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014281474/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
889/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Secretaria de Administração e Planejamento, representada
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, pelo Secretário de Infraestrutura Urbana,
Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e
a empresa MN Tecnologia e Treinamento Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.984.954/0001-74, cujo
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quadro societário é formado pela Sra.Stella Maris Maciel Sebastião, neste ato representada pela Sra.
Stella Maris Maciel Sebastião, que versa sobre a aquisição e atualização de
licenças dos softwares AltoQi Eberick, AltoQi Builder, AltoQi Visus e AltoQi Cloud 2022 para
análise e modelagem de informações (BIM) de projetos de engenharia, com capacitação e
suporte técnico para o Município de Joinville - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº
694/2022, assinado em 13/09/2022, com a vigência de 38 (trinta e oito) meses, contados a partir da
assinatura do Contrato, no valor de R$ 1.660.083,00 (um milhão, seiscentos e sessenta mil oitenta e
três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014281474 e o
código CRC A85DB66E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014286360/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
817/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF - inscrita
no CNPJ nº 21.195.755/0001-69, neste ato representada pelo Reitor, Sr. Marcus Vinícius David, e
a Fundação Centro de Politicas Públicas e Avaliação da Educação - Fundação CAED -
inscrita no CNPJ nº 24.014.569/0001-74, neste ato representada pela Diretora Executiva,
Sra.  Lina Kátia Mesquita de Oliveira e pela Diretora Superintendente, Sra. Eleuza Maria, que
versa sobre a a contratação de instituição especializada na prestação de serviço técnico e
aplicação de instrumentos de avaliação em larga escala, com análise de resultados e
elaboração de práticas interventivas, a partir dos dados coletados pelos instrumentos
aplicados, por meio de dispensa de licitação, para a Secretaria Municipal de Educação de
Joinville/SC - na forma da Dispensa de Licitação nº 631/2022, assinado em 14/09/2022, com a
vigência 34 (trinta e quatro) meses, no valor de R$  3.038.359,38 (três milhões, trinta e oito mil
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trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014286360 e o
código CRC B349EFBB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014287262/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
903/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Rudnick Minérios Ltda -
inscrita no CNPJ nº 83.179.093/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Avelino
Lauro Rudnick, Sr. Vilson Maurici Rudnick e pela empresaVMR Participações Ltda,  neste ato
representada pelo Sr. Mauricio Meier, que versa sobre a  aquisição de Rachão, Bica Corrida,
Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, Unidade de Pavimentação e Subprefeituras - na forma
do Pregão Eletrônico nº 108/2022, assinado em 14/09/2022, com a vigência até 31 de dezembro
de 2022, no valor de R$ 1.086.600,00 (um milhão, oitenta e seis mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014287262 e o
código CRC EB2D050A.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0014305656/2022 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 741/2022, destinada à
contratação de 03 (Três) inscrições para o Seminário presencial "COMO ELABORAR E JULGAR
A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017 - Passo a
passo da elaboração e memorial de cálculo – Aspectos trabalhistas, previdenciários e
tributários". Fornecedor: ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A e Valor Total: R$
12.163,50. Fundamento legal: art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0014295277, de 14 de setembro de 2022. Chave no
TCE: C436BDE2EBB90DCC091782F298DE0FD9AA132E7E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014305656 e o
código CRC 2CCD440A.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0014323515/2022 - SEGOV.UAD

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 55/2022 Contrato nº 34/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA O 1º FÓRUM MUNICIPAL DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA: “DESAFIOS E PANORAMA SOBRE AUTISMO”,
PROMOVIDO PELA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE – PALESTRANTE
MARIANA VIANA GONZAGA (MARIANA GONZAGA PSICOLOGIA LTDA.), COM O
TEMA “O ALUNO COM TEA NA ESCOLA - CAMINHOS PARA A INCLUSÃO”.

Contratada: MARIANA GONZAGA PSICOLOGIA LTDA
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CNPJ nº: 41.927.598/0001-46

Relação de sócios: Mariana Viana Gonzaga

Valor: R$ 9.300,00(nove mil e trezentos reais)

Data: 16/09/2022.

Prazo de vigência: a partir da assinatura do contrato até 31/12/2022.

Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 16/09/2022, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323515 e o
código CRC 783FB02D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014295141/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 145/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSORCIO MGS JARDIM PARAISO;

CNPJ: 43.476.154/0001-67;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados em 14,07%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 010/2021;
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VALOR: R$ 2.109.957,90.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 14/09/2022, às 18:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014295141 e o
código CRC AD868E0C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014300612/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 080/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Transportadora
Marcondes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 80.491.335/0001-99, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Carlos Roberto Cunha, Sra. Ilda Gambeta Cunha, neste ato representada pelo Sr. Carlos
Roberto Cunha, que versa sobre contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
locação de veículos para atendimento de demandas de deslocamento de servidores e pacientes da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes intra e
intermunicipal e interestadual, assim como serviços de transporte de materiais e documentos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo
de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 28/09/2023 e 15/09/2023, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação
SEI nº 0014028859, Memorandos SEI Nº 0014221597 e 0014280037/2022 - PGM.UAD,
e Justificativa SEI Nº 0014284332/2022 - SAP.CTR.AGT. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014300612 e o
código CRC 3BE153F7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014226212/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
452/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa Edson
José de Lima Escultor e Restaurador, inscrita no CNPJ nº 34.162.828/0001-68, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Edson José de Lima, neste ato representado pelo mesmo que versa
sobre a para contratação de empresa especializada, para elaboração de levantamento,
diagnóstico do estado de conservação e execução de ações de restauração em Monumento
histórico em metal (bronze), na forma da Dispensa de Licitação nº 267/2022. O Município adita
o contrato prorrogando o prazo de vigência em 60 (sessenta) dias, alterando o prazo para o dia
12/11/2022 e prorroga o prazo de execução em 30 (trinta) dias, alterando seu vencimento para
o dia 08/10/2022, a contar da data de 08/09/2022. Justifica-se em conformidade com a Solicitação
de Termo Aditivo - Prorrogação SEI nº 0014183853; Solicitação de Prorrogação da empresa SEI nº
0014183850, Cronograma Físico-Financeiro nº 0014217746 e Memorando Complementar nº
0014221409 - SECULT.UAD. Parecer Jurídico SEI nº 0014203308- PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014226212 e o
código CRC CF2C7D10.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014247330/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Megasan Hidráulica Eireli;

CNPJ: 03.974.410/0001-21;

OBJETO: Acréscimo nos quantitativos do objeto contratual correspondente a 0,0468%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 016/2020;

VALOR: R$ 1.829,78.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 12/09/2022, às 14:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014247330 e o
código CRC E1E33DA6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014187448/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 05 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 146/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSÓRCIO MGS VILA NOVA;

CNPJ: 43.497.244/0001-34;

OBJETO: Reajuste do valor do saldo do contrato, em 14,07% (quatorze inteiros e sete centésimos
por cento), correspondente à variação acumulada do INCC/IBGE no período de agosto de 2021 a
julho de 2022;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
012/2021;

VALOR: R$ 2.393.690,14. 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 06/09/2022, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 12/09/2022, às 14:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014187448 e o
código CRC ADA313E6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014285872/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 118/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NAVE DRILLL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA;
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CNPJ: 11.798034/0001-90;

OBJETO: Supressão nos quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 71.271,43 (setenta
e um mil duzentos e setenta e um reais e quarenta e três centavos), correspondente
a 0,90% (noventa centésimos por cento), do valor inicial atualizado do
contrato; Acréscimo nos quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 124.068,44 (cento e
vinte e quatro mil sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), correspondente a 1,57% (um
inteiro e cinquenta e sete centésimos por cento), do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 015/2021;

VALOR: R$ 52.797,01.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 16/09/2022, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 10:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014285872 e o
código CRC 90980A2D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014236710/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 089/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: COESTER AUTOMAÇÃO LTDA;

CNPJ: 88.000.955/0001-90;

OBJETO: Acréscimo nos quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 43.909,13
(quarenta e três mil novecentos e nove reais e treze centavos), correspondente a 2,96% (dois inteiros
e noventa e seis centésimos por cento), do valor inicial atualizado do contrato; prorrogação dos
prazos de execução e vigência contratuais por mais 90 (noventa) dias, contados a partir de
14/09/2022 e 13/11/2022, respectivamente, passando a findarem em 13/12/2022 e 11/02/2023;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de licitação Nº 009/2022;
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VIGÊNCIA: 11/02/2023;

VALOR: R$ 43.909,13.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 15/09/2022, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 10:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014236710 e o
código CRC FCFF5515.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014324075/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA TELES PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014324075 e o
código CRC 7CB6AE56.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014317604/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ABILENES VIANA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 09:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014317604 e o
código CRC B17D595E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014314448/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIZA VITAL no Processo Seletivo - Edital
006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 08:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 07:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014314448 e o
código CRC 0797B0E0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014314514/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SONIA MARIA DOS SANTOS CORDEIRO no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 07:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014314514 e o
código CRC 587DABB4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014317734/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora IRENE MICHALACK DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 10:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014317734 e o
código CRC 023E6C8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014314761/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARGARIDA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 08:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014314761 e o
código CRC 39CFC3D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014317919/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABEL CRISTINA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 10:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014317919 e o
código CRC 1380FE2D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014314993/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DILCINÉIA DE MEDEIROS BARCELOS no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 08:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014314993 e o
código CRC 989E3934.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014318068/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNA CLEONI GOMES no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 10:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014318068 e o
código CRC 11571EB9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014315133/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISA TERESINHA DA ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 08:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315133 e o
código CRC ACB74B0C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014318368/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LINETE LOPES DE FREITAS no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014318368 e o
código CRC 4F5EF24B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014315252/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZETE MARTINS no Processo Seletivo - Edital
006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 08:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315252 e o
código CRC 1F9193E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014318683/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERA LUCIA FERREIRA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014318683 e o
código CRC 99BB2A44.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014319652/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VINICIUS REMUS BALLOTIN no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 19/09/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014319652 e o
código CRC 888A7B41.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014319988/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA APARECIDA DO AMARAL no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014319988 e o
código CRC BBF33C7B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014320264/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EUZIMAR CARVALHO DA SILVA JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014320264 e o
código CRC E8A8351B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014319672/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLÁUDIA MEDEIROS no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014319672 e o
código CRC 2417D252.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014320008/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DIEGO MARTINS COELHO no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 11:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014320008 e o
código CRC 4BD2652E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014320138/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELI DA SILVA GONÇALVES no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014320138 e o
código CRC 00C3B3E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014319809/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROGÉRIO APARECIDO THOMÉ JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 19/09/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014319809 e o
código CRC DCC8606F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014315383/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LORIANE KRELLE DA CONCEIÇÃO no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 08:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315383 e o
código CRC 72638AC0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014319823/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELI ALVES ALONÇO no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014319823 e o
código CRC 7AAFD022.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014315569/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANTA FRAGA DA SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 08:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315569 e o
código CRC 71EE8B9A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014315707/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANDERLEA PRUS DE MATOS no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 08:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315707 e o
código CRC 6F9F8C60.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014320542/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELUSA LUISA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014320542 e o
código CRC 1995F9AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014315830/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSILEI ESSER DE ARAUJO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 08:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315830 e o
código CRC 3FE2CEE2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014320763/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA APARECIDA VALIATTI no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

143 de 207

Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014320763 e o
código CRC C00AD088.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014320817/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARGARIDA HENNING no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014320817 e o
código CRC 14F90833.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014321803/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLÁUDIA SOARES VIEIRA CHAPULA no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 12:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014321803 e o
código CRC 77057F48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014315956/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA ROCHA SAMPAIO LOPES no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 08:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315956 e o
código CRC D708CDCF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014320983/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRENDA GABRIELA SLONGO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica -
60h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 19/09/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014320983 e o
código CRC 09B1CA78.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014321973/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONI MACHADO no Processo Seletivo - Edital
006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 09:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 12:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014321973 e o
código CRC DBB8F366.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014322301/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANTONIA LENIRA PLÁCIDO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 12:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322301 e o
código CRC 8713ABD5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014316113/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JÉSSICA MOURA no Processo Seletivo - Edital
006-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 19/09/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014316113 e o
código CRC DBE73F9A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014316238/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE CARLOS DE OLIVEIRA VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 13:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 09:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014316238 e o
código CRC 0AEE2855.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014321172/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA GARCIA DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014321172 e o
código CRC 2D41BBB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014322615/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA SIMONE VIEIRA no Processo Seletivo
- Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 13:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322615 e o
código CRC F72DE7EF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014316509/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELOIZA AGUIAR GOULART no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia
19/09/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 09:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014316509 e o
código CRC 490375C8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014321211/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA JOAQUINA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014321211 e o
código CRC 63E6A8A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014316646/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PABLO MOURA NEUMANN no Processo Seletivo
- Edital 006-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 09:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014316646 e o
código CRC C1548725.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014321526/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DIRCELIA DA LUZ DEMETRIO COSTA no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014321526 e o
código CRC 703672FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014322691/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LURDES DOS SANTOS PEREIRA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322691 e o
código CRC 5BF70017.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014322929/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DINALVA SANTANA NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

157 de 207

Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 13:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322929 e o
código CRC 7E1BF5AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014316790/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANUSA RAMOS BARBOSA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia
19/09/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 09:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014316790 e o
código CRC 5A3BA670.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014323040/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZANDRA DA SILVA MORAES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0255 - Técnico em Análises Clínicas, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323040 e o
código CRC 19A97352.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014316906/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALIE CRISTIE FERREIRA ARAÚJO
CABRAL no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 15:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 09:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014316906 e o
código CRC 389E5569.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014323125/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora EDVANEY PIRES MASCARENHAS no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 13:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323125 e o
código CRC 5E49219A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014323238/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE CRISTINA FERREIRA DA COSTA E
SILVA no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 19/09/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323238 e o
código CRC 7535F034.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014317108/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DIOCLESIA MATOS BEZERRA DE AGUIAR no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 09:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014317108 e o
código CRC B775997D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014323312/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA LUZIA COELHO PARIZ no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323312 e o
código CRC 63CA673E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014323436/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SÔNIA LUZIA ABELINO RANGEL no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323436 e o
código CRC 1B95608D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014323473/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA MURIEL MORAIS no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323473 e o
código CRC FE7C4A13.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014317439/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVONETE BORBA DE ARAUJO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 09:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014317439 e o
código CRC 6F867F4D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014323832/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANILCE DE BRITO RAMOS no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323832 e o
código CRC 24352120.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014324933/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANTÔNIA AURILENE DE SOUZA MENON no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 19/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 14:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014324933 e o
código CRC 0A787BA6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014324181/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINETE FERREIRA FONSECA DO
CARMO no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 19/09/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014324181 e o
código CRC C3DE81D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014324282/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAJARA ALVES VIANA no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 14:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014324282 e o
código CRC 1C91613D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014324473/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ONEIDE PEREIRA DELMONDES DO
NASCIMENTO no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 19/09/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014324473 e o
código CRC 662FF535.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014324691/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JEANE CONCEIÇÃO DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 19/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014324691 e o
código CRC 605E74EB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014324809/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA DO SOCORRO SILVA
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 19/09/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014324809 e o
código CRC 6540AFEF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014232014/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 291/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de móveis, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: REISPEL LTDA - Item 7 - R$ 466,00, Item 26 -
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R$ 985,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014232014 e o
código CRC A7C5300D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013876282/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 423/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispenser, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DG INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO
LIMITADA, Item 04 - R$ 53,49, Item 15 - R$ 0,50 e Item 16 - R$ 0,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876282 e o
código CRC 33CCEDA7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014266613/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 569/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição insumos
de jardinagem para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, da seguinte empresa e seus
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respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Fergavi Comercial Ltda - Item 8 - R$ 36,83, Item
9 - R$ 26,99, Item 11 - R$ 12,99, Item 12 - R$ 48,17, Item 13 - R$ 96,79, Item 19 - R$ 33,42
e Item 20 - R$ 15,77.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014266613 e o
código CRC 62074C0A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014266236/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 569/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição insumos
de jardinagem para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Apoio Materiais de Construção Ltda  - Item 4 - R$
18,50, Item 5 - R$ 48,76, Item 7 - R$ 30,50, Item 15 - R$ 9,32, Item 16 - R$ 7,75 e Item 17 - R$
109,26.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014266236 e o
código CRC B57D01CF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014259616/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 238/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de utensílios
de cozinha para o preparo da merenda escolar, destinados as cozinhas das unidades escolares
e centros de educação infantil, do Município, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Solidare Agência de Negócios Ltda - item 3 - R$ 50,00; item 7 - R$
6,15; item 10 - R$ 8,00; item 16 - R$ 7,68; item 17 - R$ 5,40.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014259616 e o
código CRC 28FBE894.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014123042/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 500/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de tintas e
outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas
pela Secretaria Municipal de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: VIA RN TINTAS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, ITEM 16 – R$ 40,00, ITEM 18 – R$ 38,00, ITEM 23 –
R$ 38,00, ITEM 24 – R$ 37,00, ITEM 26 – R$ 38,00, ITEM 27 – R$ 55,00, ITEM 40 – R$
55,00, ITEM 47 – R$ 15,00, ITEM 59 – R$ 219,00, ITEM 85 – R$ 61,00 e ITEM 87 – R$ 70,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014123042 e o
código CRC 653A1098.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014285066/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de insumos
da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de
Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor,
qual seja:  TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - Item
42 - R$ 5,15; 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014285066 e o
código CRC 55F3FEC4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014285085/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de insumos
da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de
Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor,
qual seja:  INTERJET COMERCIAL EIRELI - Item 14 - R$ 2,78; 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014285085 e o
código CRC 8E898A83.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014301314/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de insumos
da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de
Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo itens e valores,
quais sejam: Cirúrgica Plena Produtos Hospitalares - Eireli  - Item 1 - R$ 3,50, Item 2 - R$ 12,19,
Item 12 - R$ 2,19, Item 13 - R$ 4,82, Item 30 - R$ 89,42 e Item 54 - R$ 9,70.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014301314 e o
código CRC ECDDF102.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014237637/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 484/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de notebooks
conforme, Padrão de Especificação Técnica, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: SO INNOVATIVE
POWER SOLUTIONS CONSULTORIA LTDA, Item 02 - R$ 4.690,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014237637 e o
código CRC EFE12F88.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014240232/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 350/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de aquisição de
brinquedos e materiais para pintura facial para atender as necessidades dos eventos promovidos pela
Secretaria de Esportes (SESPORTE), nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: REJANE
COMÉRCIO DE PRODUTOS PEDAGÓGICOS EIRELI, ITEM 01– R$ 219,18, ITEM 02 – R$
204,20, ITEM 06 – R$ 23,29 e ITEM 07 – R$ 185,00

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014240232 e o
código CRC 6D91419E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014239881/2022 - SAP.LCT

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 630/2022,
UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de banqueta
alta com encosto para os espaços makers das unidades escolares administradas pela Secretaria
Municipal de Educação de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando
o objeto licitado às empresas vencedoras em seu respectivo item e valor unitário, quais
sejam: ARAGORN SUPRIMENTOS E MANUTENCAO EIRELI, Item 02 - R$ 232,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014239881 e o
código CRC D3568842.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014266811/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 569/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição insumos
de jardinagem para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:   A.R. Materiais de Construção Eireli - Item 10 -
 R$ 27,49 e Item 18 - R$ 3,64.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014266811 e o
código CRC 3746C8AD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014267082/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 569/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição insumos
de jardinagem para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: GEB Comércio de Produtos Agropecuários Ltda
ME- Item 1 - R$ 2,26, Item 2 - R$ 2,73, Item 3 - R$ 6,58 e Item 6 - R$ 70,45.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014267082 e o
código CRC 8DEEA29F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014237954/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 484/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de notebooks
conforme, Padrão de Especificação Técnica, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MULTILASER
INDUSTRIAL S.A, Item 01 - R$ 3.719,00

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014237954 e o
código CRC 0BFBF7CC.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0014300798/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

ERRATA 1 - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/22

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ, está promovendo alterações na data de abertura do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
184/2022 destinado a AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS. Tendo em vista que as alterações
acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo
para realização do certame, qual seja 06/10/2022 às 09:00h.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 15/09/2022, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/09/2022, às 13:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/09/2022, às 18:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014300798 e o
código CRC BEB51982.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0014311576/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do(a) PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 038/22,  destinado à CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE ENGENHARIA,
EXECUÇÃO DA OBRA, START UP E TREINAMENTO DO SISTEMA DE
TRATAMENTO DE ODORES NAS ETE’S JARIVATUBA E ESPINHEIROS
UTILIZANDO BIOFILTRO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pela(o) CPL, à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: MULTIAGUA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
00.693.229/0001-59.

VALOR GLOBAL: R$ 1.428.600,00 (um milhão, quatrocentos e vinte e oito mil e seiscentos
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 15/09/2022, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/09/2022, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/09/2022, às 18:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014311576 e o
código CRC 636360AC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014296343/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 454/2022 (UASG 453230), destinado à futura e eventual
Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e Hospital
Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - item 25 - R$ 18,2667; item 37 - R$ 1,29;
AR Fiorenzano Distribuidora de Medicamentos Ltda - item 33 - R$ 1,287; Comercial Cirúrgica
Rioclarense Ltda - item 10 - R$ 2,78; Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - item 22 -
R$ 2,21; Destra Distribuidora de Medicamentos Ltda - item 32 - R$ 0,11; Goldenplus - Comércio
de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda - item 11 - R$ 0,73; item 30 - R$ 0,30; MCW
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda - item 17 - R$ 5,2316; Merco Soluções em Saúde S/A - item
19 - R$ 4,1493; Pontamed Farmacêutica Ltda - item 6 - R$ 0,56; item 12 - R$ 0,16; item 24 - R$
2,06; item 29 - R$ 18,89; Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda - item 8 - R$
2,09; item 35 - R$ 5,154. Restaram DESERTOS os itens 1, 9, 21, 23, 34 e 36. Restaram
FRACASSADOS os itens 2, 3, 4, 5, 7, 13, 14, 15, 16, 18, 20, 26, 27, 28 e 31.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/09/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014296343 e o
código CRC 2131B6EE.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014297863/2022 - CAJ.DICAF.GSL

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE comunica que a partir do dia 14 de setembro de
2022, encontra-se vigente  o REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - RLC
- 4ª Revisão da COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, aprovado pelo Conselho de
Administração da Companhia Águas de Joinville - CONSAD, conforme Despacho/Decisão
0014042760. A sua íntegra pode ser obtida através do endereço: www.aguasdejoinville.com.br e
no Diário Oficial do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/09/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 15/09/2022, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/09/2022, às 10:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

183 de 207

Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014297863 e o
código CRC F3CFF40A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014325775/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 022/22

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - HABILITAÇÃO 2

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que, em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, a Comissão Permanente de Licitações, foi interposto recurso administrativo referente a
habilitação da licitante ENPASA - ENGENHARIA, PAVIMENTACAO E SANEAMENTO
LTDA, declarada vencedora do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
022/22 destinado a CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DE
ADUTORA DE ÁGUA TRATADA DO SISTEMA PRODUTOR DO PIRAÍ SUL, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC. Abre-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
contra-razões, a contar do dia útil subsequente da publicação deste aviso no Diário Oficial do
Município.

 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Lindoso Soares,
Empregado(a) Público(a), em 16/09/2022, às 15:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014325775 e o
código CRC D313EC81.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0014293463/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2022, destinado
ao AQUISIÇÃO DE CONTROLADORES UNIVERSAIS DE PROCESSOS - PID, o qual
resultou FRACASSADO devido aos motivos registrados na ATA DE JULGAMENTO. Maiores
informações encontram-se à disposição dos interessados no 
site  www.aguasdejoinville.com.br e www.licitacoes-e.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/09/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 15/09/2022, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/09/2022, às 18:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014293463 e o
código CRC ABA33291.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014251495/2022 - SAP.UOR

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento, por intermédio da Unidade de
Orçamento, comunica que a apresentação da Proposta da Lei de Orçamento Anual - LOA para o
exercício de 2023 está disponível para consulta pública, no endereço
https://www.joinville.sc.gov.br/loa no período de 19/09/2022 às 11:00 horas até 27/09/2022 às
23:59 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gisiele Dalarosa, Gerente,
em 16/09/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014251495 e o
código CRC 7114BC77.

 

DECISÃO SEI Nº 0014292834/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 322/2022/NAT

Solicitante: R. M. do R.

Órgão/Unidade de origem: Ambulatório Univille

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0014291908), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária R. M. do R., assistida pelo Ambulatório Univille, que objetivava
o fornecimento de denosumabe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 16/09/2022, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014292834 e o
código CRC 9B5A9DAD.

 

DECISÃO SEI Nº 0014276122/2022 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 13 de setembro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 289/2022/NAT

Solicitante: P. L. R. da C.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Adhemar Garcia

 

Diante da não apresentação de todos os documentos indispensáveis à
admissibilidade do pleito, determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo
de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0014276093) e com fundamento no art. 12, caput,
do Decreto n. 30.043/2017, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário P. L. R.
da C., assistido pela UBSF Adhemar Garcia, que objetivava o fornecimento de suplemento
alimentar.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 16/09/2022, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014276122 e o
código CRC ED64AC4F.

 

DECISÃO SEI Nº 0014311041/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 330/2022/NAT

Solicitante: A. W.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
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Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0014310509), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III e IV, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário A. W., assistido pelo Atendimento NAT-Jus, que objetivava o
fornecimento de ibrutinibe em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 16/09/2022, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014311041 e o
código CRC 672727BA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014163231/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Maria de Fátima de Oliveira, CPF nº 095.776.129-54.

Auto de Infração Ambiental n.º 2579/16.

Local da infração: Rua Manoel Possidonio Rosa s/n.º - Vila Cubatão.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0397/16 (SEI n.º 19.0.172804-5). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0012086740/2022 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

DECISÃO: Concluiu o Relator seu voto pelo ARQUIVAMENTO  do processo e encaminhamento
da matéria para análise da SEHAB - Secretaria da Habitação. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/09/2022, às 15:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014163231 e o
código CRC 70AD1E95.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014162073/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Bruno Belmiro Emilio, CPF nº 092.820.149-08.
Auto de Infração Ambiental n.º 1672/18.
Local da infração: Rua Padre Jósimo, nº 235 - Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0559/18 (SEI n.º 19.0.074451-9). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 9734411/2021 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. Contudo,
a REPARAÇÃO DO DANO será determinada junto ao PAA nº 0558/18 (19.0.074262-1),
uma vez que, trata-se da mesma reparação do dano ambiental.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
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inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/09/2022, às 15:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014162073 e o
código CRC 4F1DE440.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014174175/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Bruno Belmiro Emilio, CPF nº 092.820.149-08.
Auto de Infração Ambiental n.º 1673/18.
Local da infração: Rua Padre Jósimo, nº 235, casa 02 - Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0560/18 (SEI n.º 19.0.074486-1). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 9734938/2021 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. Contudo,
a REPARAÇÃO DO DANO será determinada junto ao PAA nº 0558/18 (19.0.074262-1),
uma vez que, trata-se da mesma reparação do dano ambiental.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
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meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/09/2022, às 15:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014174175 e o
código CRC 4178510A.

 

ERRATA SEI Nº 0014326688/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.
 

DECRETO Nº 50.319, de 08 de setembro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2046, de 08 de setembro de 2022.

 

Onde se lê: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 17 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

Leia-se: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 19 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

                                                                       

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326688 e o
código CRC BA23EB73.

 

ERRATA SEI Nº 0014327093/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

DECRETO Nº 50.318, de 08 de setembro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2046, de 08 de setembro de 2022.

 

Onde se lê: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

Leia-se: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 19 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

                                                                       

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014327093 e o
código CRC 5EC6F535.

 

ERRATA SEI Nº 0014325488/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

DECRETO Nº 50.285, de 06 de  setembro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2045, de 06 de setembro de 2022.

 

Onde se lê: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria
de Educação, a partir de 17 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Leia-se: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação,
a partir de 19 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

                                                                       

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014325488 e o
código CRC D6C605EE.

 

ERRATA SEI Nº 0014325561/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.
 

DECRETO Nº 50.314, de 08 de  setembro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2046, de 08 de setembro de 2022.

 

Onde se lê: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 17 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

Leia-se: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 19 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

                                                                       

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014325561 e o
código CRC E0871799.

 

ERRATA SEI Nº 0014321862/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

DECRETO Nº 50.240, de 05 de setembro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2044, de 05 de setembro de 2022.

 

Onde se lê: EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de
setembro de 2022:

 

Leia-se: EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de
setembro de 2022:

 
                                                                        

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014321862 e o
código CRC 022BF18D.

 

ERRATA SEI Nº 0014326007/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

DECRETO Nº 50.313, de 08 de  setembro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2046, de 08 de setembro de 2022.

 

Onde se lê: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 17 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

Leia-se: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 19 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

                                                                       

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326007 e o
código CRC 438AB28E.

 

ERRATA SEI Nº 0014326581/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

DECRETO Nº 50.320 de 08 de setembro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2046, de 08 de setembro de 2022.

 

Onde se lê: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 17 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

Leia-se: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 19 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

                                                                       

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326581 e o
código CRC DDD9A6E7.

 

ERRATA SEI Nº 0014326053/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

DECRETO Nº 50.311, de 08 de  setembro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2046, de 08 de setembro de 2022.

 

Onde se lê: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 17 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

Leia-se: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 19 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326053 e o
código CRC D59A498A.

 

ERRATA SEI Nº 0014315789/2022 - SEFAZ.JURAT

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

Informamos alteração para adequação do Termo de Decisão - Ementa(3272) 0014217979

 

Onde lê-se:

...

                              PROCESSO Nº: 2092/2020

                     ...

Leia-se:

...

                              PROCESSO Nº: 2010/2020

                           

Atenciosamente

 

Geraldo Ucker Junior
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Documento assinado eletronicamente por Geraldo Ucker Junior,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315789 e o
código CRC E05A4203.

 

ERRATA SEI Nº 0014326174/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

DECRETO Nº 50.330, de 09 de setembro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2047, de 09 de setembro de 2022.

 

Onde se lê: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 17 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

Leia-se: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 19 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

                                                                       

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

200 de 207

Nº 2052, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326174 e o
código CRC B795D81A.

 

ERRATA SEI Nº 0014326495/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

DECRETO Nº 50.322, de 08 de setembro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2046, de 08 de setembro de 2022.

 

Onde se lê: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 17 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

Leia-se: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 19 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

                                                                       

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326495 e o
código CRC 77B1C9B1.

 

ERRATA SEI Nº 0014326534/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

DECRETO Nº 50.321, de 08 de setembro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2046, de 08 de setembro de 2022.

 

Onde se lê: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 17 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

Leia-se: ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na
Secretaria de Educação, a partir de 19 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada:

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 16/09/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326534 e o
código CRC 09A90111.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014306801/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos, referente
ao Credenciamento nº 586/2022 destinado ao credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023. Após análise
dos documentos, resta deferido o credenciamento das instituições Centro de Educação Infantil
Sonho da Criança Ltda e Centro de Educação Infantil Faquini Ltda. Fica aberto o prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014306801 e o
código CRC F5D35D1C.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014290833/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 514/2022 destinado ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais
veterinários para prestação de serviços médico-veterinários em animais de espécies silvestres
solicitados pelo Parque Zoobotânico de Joinville, no Município de Joinville. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Dr Selvagem Clínica Veterinária
Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião
para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".
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Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2022, às 08:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014290833 e o
código CRC 69A64AE1.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0014298937/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 554/2022 destinado a contratação de empresa para
execução de nova Entrada de Energia em Média Tensão da Escola Municipal Professora
Thereza Mazzoli Hreisemnou, em substituição à Entrada de Energia em Baixa Tensão já
existente, devido ao aumento de carga. Após análise das propostas, a Comissão
decide CLASSIFICAR: Red Energy Comércio e Serviços Ltda - R$ 194.980,91 e AG-TECH
Engenharia & Consultoria Ltda - R$ 189.669,61. Deste modo, a Comissão declara vencedora do
certame, com o menor preço global, a empresa: AG-TECH Engenharia & Consultoria Ltda,
com o valor de R$ 189.669,61. Não houve a ocorrência de empate ficto. Fica aberto prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento das propostas
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2022, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014298937 e o
código CRC 24557A1B.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0014312612/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da proposta, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 509/2022 destinado a contratação de Empresa
Especializada para Reforma da Unidade de Atendimento Imediato - Urgência e Emergência
do Complexo de Emergência Deputado Ulysses Guimarães (CEDUG) do Hospital São José.
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Conforme disposto na ata da reunião para julgamento das propostas comerciais realizada em 8 de
setembro de 2022, a empresa PJ Construções Ltda foi convocada para apresentar  nova proposta de
preços com valor inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 01 (um)
dia útil após a publicação do julgamento, devido a ocorrência de empate ficto nos termos do
subitem 10.3.7, alínea "a", do edital. Deste modo, a empresa protocolou em 12 de setembro de
2022, nova proposta comercial, com o valor global de R$ 2.613.428,84, ou seja, inferior àquela
considerada vencedora do certame. Sendo assim, a Comissão declara vencedora, com o menor
preço global, a empresa PJ Construções Ltda - R$ 2.613.428,84. Fica aberto o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da proposta encontra-se,
na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de
Licitações".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014312612 e o
código CRC 209A2807.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 524/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
166/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GAP
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, que tem por objeto prestação de serviços de
engenharia para elaboração de estudos e projetos básicos para muros de arrimo, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Processo de Licitação da CAJ n° 029/2022.

 

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula n° 820 - Gestor Titular

Eduardo Ferreira do Valle, Matrícula n° 1286 - Fiscal Titular

Camila Deschamps Kruger, Matrícula n° 687 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 11/09/2022, às 18:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014238236 e o
código CRC 31590BB2.
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